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PROJETO DE LEI Nº 1.497, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Declara a Bíblia Sagrada como patrimônio    
cultural e imaterial do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º  Fica declarada a Bíblia Sagrada como patrimônio cultural e imaterial do Distrito
Federal, em reconhecimento à sua importância histórica, religiosa, cultural e espiritual para a
sociedade e para o povo do Distrito Federal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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